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Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br do dia
15/01/2010 - "Ponte do Araucária - Como nosso amigo vereador virtual, eu gostaria aqui de alertar um
trabalho aos fiscais da prefeitura ou de quem for responsável. Por gentileza, olhem a ponte do Araucária,
os galhos das árvores que estão ao redor da ponte já tomaram conta dela e estão chegando ao meio da
rua sobre a ponte. Daqui uns dias não poderão transitar se for meia pista. Olhem, fiscais, estamos lhe
dando trabalho e só fazer a parte de vocês, já que não temos presidente de bairro...

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do Regimento
Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José
Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Porque Vossa Excelência não tem verificado os trabalhos que porobrigação a Prefeitura tem que fazer

em nosso Município?

• Aexemplo do mato acima citado pelo internauta, porque o Município só realiza o serviço quando existe

reclamações da população?

• Esse tipo de serviço é terceirizado? Se positivo, qual a empresa responsável?

• Quem está fiscalizando os serviços realizados por essa empresa?

• Por que não se exige dos responsáveis, nomeados porVossa Excelência, que se monte um plano de

ação e realmente execute os serviços, para manter a cidade mais limpa e organizada?

P. Deferimento

SALA DAS SESSÕES, 05 de fevereiro de 2010.

Vereador

014/LOC.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOB^A MATÉRIA:
) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

x4 não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
provada (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QU>»NTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

f) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrize
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão.^^^de fevereiro de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: Dd /2010.

( ) indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"
(i>) Requerimento

O Outros

/2010

I20^0
rl^^J /2010

/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n"
( ) Moção n"

AUTOR (ES): ..)Íí.díKí>í.^...
OCORRÊNCIAS:

(X) Preenchidos os requisitos de consWucionalidade e legalidade.

( > Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir;

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I.. fre^nte ao disposto no art.

( )Aindicação atende ao art. 128, §2" do R.I., frente ao disposto no art.

Parecer prolatado em /•Cí^/20m.

_/2010
_/2010
/2010

/2010

.da LDO.

•do PPA.

) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário á tramitação titutivo em anexo.

ncias.

Emendas em anexo.

Valter Fran
Procurador

Oab/Pr


